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* Escolas Superiores 

/ de Educação " 
As Escolas Superiores de 

vão formar profes- 

' sores para o ensino infantil, 

primário e básico em cursos 

| que poderão atingir uma du- 

ração máxima de cinco anos, 

determina uma porf- se; 
* taria do Ministério da Educa- 

e Cultura ontem publica- 

'no «Diário da República», 

Os diplomas a conceder 

por estas instituições integra- 

das no ernsino politécnico são 

o bacharelato (para os cursos 

:: de educadores de infância e 
do ensino pri- 

mário) e um diploma que 

conterá a indicação da varian- 

; de do ensino básico ou o gru- 

po de ensino preparatório 
a o qual se destinar o pro- 

Seiundo se depreende da 

leitura deste texto legal, a de- 

* “nominação deste diploma de- 
. pende de lei futura. 
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No que se refeÉÉ aól-edu- : 

cadores de infância e aos pro- ' 

fessores do énsino primário & 

duração do respectivo curso é 

de três anos, sendo de quatro — 

a dos professores do ensino 
básico. Em qualquer dos ca- 

sos haverá um último ano — 

o que na prática alarga para 

quatro € cinco anos o número 

de anos de frequência de 

cada curso — considendo.d.e. 
dução para O d 

mento de acções de formação 
prática. 

ÀA portaria estabelece ainda 

que, mediante UM Curso com- 
plementar de um ano, os pro- 
fessores formados para o en- . 

sino primário poderão aceder 

aos cursos de formação do 

ensino básico. As Universida- 

des são,-ainda de acordo com 
os termos desta portaria, cha- 

madas a colaborar nas acções 
de formação. - 
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